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A Escola Presbiteriana de Cruzeiro do Sul,  através do seu Presidente, Joaquim Mateus Barbosa, 
no uso de suas atribuições, torna público aos interessados, que realizará Dispensa Eletrônica, com 
critério de julgamento menor preço global, em conformidade com as disposições contidas no art. 75, 
inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis. 
 
A sessão pública se iniciará às 11 horas do dia 18/06/2026 e se encerrará às 14 horas do mesmo dia, 
acessado exclusivamente por meio eletrônico - https://www.bll.org.br, horário oficial de Brasília - DF, 
conforme segue: 
 
O inteiro teor do AVISO e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto ao 
Setor de Licitações e Contratos, na sede da Escola Presbiteriana de Cruzeiro do Sul, no horário de 
expediente, das 08h00min às 12h00min e 14h às 17h, na Rua Sergipe S/N, Bairro Escola Técnica, 
CEP 69.980-000, em Cruzeiro do Sul, Acre. Demais informações, poderão ser solicitadas pelo fone: 
(68) 99978-3223, ou e-mail: coordadmpresbi@gmail.com. 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de reformulação do website 
institucional, implantação, hospedagem, manutenção continuada e suporte técnico, para atender a 
demanda da Escola Presbiteriana de Cruzeiro do Sul, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A contratação será conforme tabela constante abaixo: 
   LOTE ÚNICO  

Item Objeto Quant. Valor un. Valor total 

01 

Reformulação do website 
institucional, implantação e 
treinamento,   conforme 
especificações do termo de 
referência. 

1 R$ 6.100,00 R$ 6.100,00 

 02 
Hospedagem e Domínio para uso 
do  site, validade de 12 (doze) 
meses 

1 R$ 760,00 R$ 760,00 

03 
Manutenção:  suporte e 
atualizações de informações do 
site 

12 R$ 416,67 5.000,04 

 Total   R$ 11.860,04 

 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio da plataforma bll 
compras, no endereço eletrônico https:/bll.org,br. 
2.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

https://www.bll.org.br/
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representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou 
ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 
2015. 
2.4. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.4.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 
2.4.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.4.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
2.4.3.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
2.4.3.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.4.3.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.4.3.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 
2.4.3.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.4.3.6.  pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
2.5.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.6. sociedades cooperativas. 
2.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021 . 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 
sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 
a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação do serviço. 
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:   
3.5.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.5.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49. 
3.5.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 
3.5.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 
3.5.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
3.5.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.6. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor 
final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o 
caso). 
3.6.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados 
os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 
3.6.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, 
na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 
3.6.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
3.6.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 
certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser 
conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 
 
4. FASE DE LANCE 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso, a sessão pública será automaticamente 
aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
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consignado no registro. 
 
 
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso. 
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 10,00 (dez reais). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação enão havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 
 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. A presente contratação será de participação exclusiva de microempresa e empresa 
de pequeno porte. 

5.2. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos 
nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.3. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 
para a contratação. 

5.4. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
5.4.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 
5.4.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
5.4.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 

5.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado. 

5.6. Não serão aceitas propostas com preços manifestamente inexeqüíveis. 

5.7. Considerar-se-á inexeqüível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade 
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com 
os de mercado. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 59 da Lei 
nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de sua exeqüibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, 
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os seguintes procedimentos: 
5.8.1. Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade. 
5.8.2. Pesquisa de preço com fornecedores de serviços semelhantes, 
5.8.3. Verificação de notas fiscais de prestação de serviços da empresa. 
5.8.4. Demais verificações que por ventura se fizerem necessárias. 

5.9. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta, com finalidade de 
averiguar se atendem plenamente os requisitos do Edital, se necessário, documentos 
complementares, adequada ao último lance. 
 
6. ENVIO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

6.1. A proposta de preços adequada ao último lance deverá observar as seguintes condições: 
6.1.1. Informar razão social ou denominação social, número do CNPJ, endereço completo, com 
CEP e os números de veículos de comunicação à distância (telefone, e-mail) da empresa; 
6.1.2. Apresentar redação clara, sem emendas, rasuras ou borrões, acréscimos ou entrelinhas; 
6.1.3. Estar devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa (se 
Procurador acompanhado da respectiva Procuração), admitindo-se assinatura digital; 
6.1.4. Conter a descrição completa do item vencido, incluindo a especificação, quantidade, 
preço unitário final proposto e preço total estimado por item, considerando até dois algarismos após a 
vírgula; 
6.1.5. Indicar o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias. 
6.1.6. Sugere-se que seja seguido o modelo de proposta constante no ANEXO II deste Aviso 
de Dispensa Eletrônica. 

6.2. Estando compatível o preço, a empresa deverá encaminhar juntamente com a proposta 
de preços: 
6.2.1. Declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 
6.2.2. O prazo para envio da Proposta Ajustada e Declaração será de até 01h (uma hora), em 
conformidade com o último lance ofertado. 

6.3. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço. 
6.3.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

6.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.5. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

6.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 
7. HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, que serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances, estão discriminados no item 14 do Termo de 
Referência anexo a este Aviso de Contratação Direta. 

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
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ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
a) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 
b) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
c) Tribunal de Contas do Estado (TCE/AC); 
7.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
7.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
7.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
7.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
7.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

7.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o 
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, 
sob pena de inabilitação. 

7.4. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.  

7.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 
de Contratação Direta. 
7.7. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
7.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
8. CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
8.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.3. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da 
data de sua assinatura. O mesmo poderá ser prorrogado, havendo interesse entre as partes e a 
critério da CONTRATANTE, consoante os artigos 105 a 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 
 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis


7 

                      
 

ESCOLA PRESBITERIANA DE CRUZEIRO DO SUL 
CNPJ Nº 14.341.200/0002-01 

Rua Sergipe, S/N, Bairro Escola Técnica, CEP 69.980-000, Cruzeiro do Sul, Acre 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2026 
Processo Administrastivo nº 004/2026  

 

9. SANÇÕES 

9.1.  O licitante será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I  - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
II - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
III - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
IV - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 
V - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
VI - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
VII - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
VIII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas, as 
seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Municipal; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa a ser recolhida, calculada na forma do edital, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos 
por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 9.1. 

9.5. O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos subitens I, II e III do item 9.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar com a Escola Prebiteriana de Cruzeiro do Sul, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.6. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada o responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos subitens IV, V, VI, VII e VIII do subitem 9.1, bem como pelas infrações 
dos subitens I, II e III do item 10.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referido no item 9.5, e impedirá o responsável de licitar ou contratar com a Escola Presbiteriana de 
Cruzeiro do Sul, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

9.7. As sanções previstas nos subitens I, III e IV do item 9.2 poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a prevista no subitem II do mesmo item. 

9.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.9. A aplicação das sanções previstas no item 9.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral de danos causados à Administração.. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O procedimento será divulgado na plataforma www.bll.org.br e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP. 

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

http://www.bll.org.br/
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10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
10.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
10.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

10.3. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 

10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário. 

10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 

10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

10.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
10.13.1. ANEXO I – Termo de Referência; 
10.13.2. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços 
10.13.3. ANEXO III – Minuta do Contrato 
 

Cruzeiro do Sul, Acre, 11 de junho de 2026. 
 
 
 

Joaquim Mateus Barbosa 
Presidente
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 
1.1.     Contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para prestação de 
serviços de desenvolvimento, implantação, hospedagem, manutenção continuada e suporte técnico 
de novo website institucional da Escola Presbiteriana de Cruzeiro do Sul. 
  
2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1. A Escola Presbiteriana de Cruzeiro do Sul, necessita modernizar sua plataforma de comunicação 
digital e prestação de serviços eletrônicos. O website atual encontra-se desatualizado e não atende 
aos requisitos de acessibilidade, segurança de informação e conformidade regulatória estabelecidos 
pela legislação. 
 
3. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E ESTIMATIVA DE VALORES 
3.1. As especificações e quantidades estimadas para a presente contratação são as abaixo 
relacionadas: 

 

Item Objeto Quant. Valor un. Valor total 

01 

Desenvolvimento do portal 
institucional (website), implantação e 
treinamento,   conforme 
especificações do termo de 
referência 

1 R$ 6.100,00 R$ 6.100,00 

 02 
Hospedagem + Domínio para uso do  
site, validade de 12 (doze) meses 

1 R$ 760,00 R$ 760,00 

03 
Manutenção:  suporte e atualizações 
de informações do site 

12 R$ 416,67 5.000,04 

 Total   R$ 11.860,04 

 
3.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, prorrogável 
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
3.3. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que possui obrigações contínuas, sendo 
a vigência plurianual mais vantajosa. 
3.4. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado. 
3.5. A contratação será realizada nos termos do inciso II, Art. 75 da Lei Federal n°14.133/ 2021, 
enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor. 
3.6. Será considerado vencedor do certame a(s) empresa(s) que atender os requisitos e apresentar o 
menor valor cotado. 
3.7. O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme Art. 75, inciso II, da Lei Federal n°. 
14.133/21, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 
3.8. O custo estimado total da contratação é de R$ 11.860,04 (onze mil, oitocentos e sessenta reais  
e quatro centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima e em anexo. 
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4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

4.1. A Escola Presbiteriana de Cruzeiro do Sul apresenta papel fundamental junto à sociedade, 

promovendo educação e assistencialismo à boa parte da comunidade da cidade de Cruzeiro do Sul e 

necessita dos serviços fundamentais ao seu funcionamento e o desenvolvimento de um website que 

permitirá disponibilizar à comunidade um amplo acesso à informações, tais quais publicidade de seus 

atos, informativos, avisos e demais atividades visando uma maior transparência e confiança, facilitando 

o acesso às informações e aumentando o alcance efetivo das comunicações. 

4.2. Em atenção ao Parágrafo Único do Art. 1° do Decreto n° 10.947/2022, o objeto da Contratação 

está previsto no Planejamento Anual de Aquisições e Contratações (PCA) de 2026. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

5.1. Solução Website 

5.1.1.1. A solução contida neste termo de referência tem por finalidade ampliar a transparência da 

Escola Presbiteriana além de garantir acesso à informação por parte da população. 

5.1.1.2. O escopo da solução será composto por: 

5.1.1.3. a) Implantação da solução web 

5.1.1.4. b) Licença de uso, suporte; 

5.1.1.5. c) hospedagem da solução web. 

5.2. A implantação da Solução web deverá ser validada pelo fiscal do contrato, que se responsabilizará 

pelo aceite da entrega dos serviços da contratada. Nesta etapa, a contratada deverá apresentar 

proposta de layout para o portal, definindo a identidade visual, harmonizando efeitos e cores utilizados, 

cabendo à contratante a aprovação do layout proposto. 

5.3. A Contratante deverá utilizar as boas práticas para o desenvolvimento de Portais Web, garantindo 

que este atenda as seguintes características:  

5.4. Usabilidade: facilidade de uso. Assegurar que o Portal seja projetado de tal maneira que o cidadão 

tenha facilidade em executar as tarefas sem o auxílio de terceiros, e que, ao retornar ao Portal 

futuramente, ele reconheça seus elementos sem ter que reaprender a operar;  

5.5. Navegabilidade: organização da informação que garante o cidadão navegar de forma intuitiva, 

estando ciente de onde está́ e o que deve fazer para voltar ou avançar em um processo dentro do 

Portal;  

5.6. Acessibilidade: organização coesa da informação e da codificação da informação afim de que 

pessoas idosas e/ou com deficiência visual possam perceber, compreender, navegar e interagir com 

a internet (W3C). 

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6.2. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

6.3. O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 

tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação 

dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 
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6.4. O serviço de Suporte Mensal da Solução Web Integrada ocorrerá pelo período de 12 (doze) 

meses, durante toda a vigência do contrato.  Neste período, a empresa Contratada deverá efetuar os 

serviços de manutenção preventiva e realizar customizações na Solução Web Integrada, de acordo 

com as necessidades da Contratante.  

6.5. As customizações poderão ser solicitadas pela Contratante à Contratada através da abertura de 

pedidos de Suporte a ser realizado através de sistema próprio da contratada de abertura de 

Tickets/Chamados de Suporte. 

6.6. A contratada deverá disponibilizar link de acesso e criar os usuários que poderão fazer os pedidos 

de suporte. A critério da Contratante, os Tickets/Chamados de suporte poderão ser realizados por e-

mail ou mesmo em reuniões técnicas de reavaliação da solução, sem limite de requisições mensais, 

sempre que for solicitado pela Contratante, através do Gestor ou Fiscal do Contrato. 

6.7. A empresa Contratada também deve oferecer suporte telefônico, funcionando em regime 5x9 (dias 

úteis em horário comercial) para abertura de chamados técnicos, para sanar as dúvidas relacionadas 

aos serviços prestados.  

6.8. A solução Web Integrada deverá ter garantias contra erros e inconsistências e estar em 

conformidade com a LGPD (Lei nº 13.709/2018). 

6.9. A Contratada deverá refazer ou corrigir, sem ônus adicionais para a Contratante, erros que 

possam ser constatados após a implantação da solução, durante a vigência do contrato. 

6.10. A solução Web Integrada ofertada possuirá́ garantia de atualizações de versão, pelo 

período de vigência do contrato, e deverá estar disponível para a Contratante e para o cidadão em 

regime: 7x24.  

6.11. Após o período de suporte técnico e 30 dias após o encerramento do contrato de suporte, 

a Contratada DEVERÁ transmitir todos os acessos, backups, e toda e qualquer informação e arquivos 

armazenados no Servidor. 

6.12. A hospedagem do website é de responsabilidade da contratada e deverá prover todas as 

condições necessárias para o perfeito funcionamento dele. Isto inclui medidas de segurança como 

firewall. Além disso, não deve haver restrições de espaço para armazenamento dos dados e muito 

menos de acessos simultâneos que venham a prejudicar o bom funcionamento do website.  

6.13. A contratada deverá oferecer conta(s) de acesso ftp para acessar os arquivos do site caso 

este venha a solicitar. Caso, em algum momento necessite fazer a hospedagem em outro local, a 

contratada deverá cooperar e auxiliar prestando total suporte em tal procedimento. 

6.14. Deve atender à Lei de Acessibilidade (Lei nº 13.146/2015) e transparência pública (Lei 

nº 12.527/2011) com seção dedicada a informações públicas, relatórios financeiros e atos normativos. 

6.15. A contratada deve garantir ausência de malware, scans regulares e plano de resposta a 

incidentes com notificação em 24h 

 
 

7. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e”, da Lei nº 14.133/2021) 
 

7.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 meses com início a partir da ordem de serviço 
emitida pelo respectivo fiscal, necessariamente após a assinatura do Termo de Contrato.  
7.2. A execução contratual observará as rotinas de suporte levando em consideração as obrigações 
presentes no item 4 deste Termo de Referência. 
7.3. A manutenção corretiva deve corrigir bugs, atualizações de CMS/bibliotecas e otimização de 
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performance. 
 

 

8. PAGAMENTO (art. 92, V e VI, da Lei nº 14.133/2021) 
8.1. FORMA DE PAGAMENTO 
8.1.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
8.1.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
8.2. PRAZO DE PAGAMENTO 
8..2.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.  
8.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 
8.3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.3.1 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.3.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
8.3.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    
8.3.4.  Previamente à emissão da ordem de serviços e a cada pagamento, a Contratada deverá: 
a) comprovar e manter as condições de habilitação exigidas para a contratação; b) identificar possível 
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
8.3.5. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
8.3.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
8.3.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 
a ampla defesa. 
8.3.8.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
8.3.9.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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8.3.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
8.3.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 
 
9. REAJUSTE (art. 92, V, da Lei nº 14.133/21) 
9.1. São obrigações do Contratante: 
9.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
9.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade 
9.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
9.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
9.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
9.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
9.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
9.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV da Lei nº 14.133/21) 
10.1. São obrigações do Contratante: 
10.1.11. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 
10.1.12. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
10.1.13. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

10.1.14. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

10.1.15. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

10.1.16. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
10.1.17. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.1.18. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 dias para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

10.1.19. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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11. DA MANIFESTAÇĂO DA ADMINISTRAÇÃO NA BUSCA EM OBTER PROPOSTAS 

ADICIONAIS DE EVENTUAIS INTERESSADOS: 
11.1. Conforme o inciso 3º do artigo 75 da Lei Federal n°. 14.133/21, a Escola Presbiteriana 
poderá obter propostas adicionais de eventuais interessados, com o objetivo de selecionar a proposta 
mais vantajosa para administração; 
11.2. A data e horário limite para envio de propostas se encerrará no dia 21/02/2025 às 15h, 

após esse prazo, o processo estará encerrado para o recebimento de novos orçamentos, de maneira 
que a Escola Presbiteriana garanta o andamento do processo de contratação. 

11.3. A Proposta de preços deverá ser anexada/apresentada conforme modelo constante no 
Anexo I, na forma e no conteúdo, às exigências deste Termo de Referência. 

 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII, da Lei nº 14.133/2021) 
12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
12.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo 
na execução do contrato. 
12.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
12.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II); 
12.1.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 
12.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
12.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
12.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
12.1.8. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 
o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
12.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
12.1.20  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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12.1.21. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta;  
12.1.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.1.23. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 
12.1.24. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual 
poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova 
autorização do Contratado. 
 

 
13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 
 
13.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL. 

13.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
13.1.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
13.1.3.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
13.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
13.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
13.1.4.  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
13.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade (IN 5, art. 44, §1º) 
13.1.5.  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 
119). 
13.1.6.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
13.1.7.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
13.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
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13.1.8.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
13.1.9.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 
13.1.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de Débitos Estadual e Municipal. 
 

13.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

13.2.1. A avaliação da execução do objeto utilizará disposto neste item, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 
CONTRATADA: 
a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 
as atividades contratadas; ou 
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  
13.2.2.  Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, 
será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
13.2.2.1. não produziu os resultados acordados; 
13.2.2.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 
13.2.2.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 

13.3. DO RECEBIMENTO 

13.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 dias, contado da entrega da 
primeira parcela da obrigação, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
13.3.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com 
a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários. 
13.3.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
13.3.1.1.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 
13.3.1.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
13.3.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização 
deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao 
gestor do contrato. 
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13.3.1.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação 
à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
13.3.2.  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
13.3.3.  Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo as seguintes diretrizes: 
13.3.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
13.3.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
13.3.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização 
13.3.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 

 
14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE 
DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021) 
14.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, 
que culminará com a seleção da proposta de menor preço.   
14.2. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas discriminadas 
nos itens a seguir: 

14.2.1.  Habilitação jurídica 
14.2.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  
14.2.1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
14.2.1.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
14.2.1.3. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual 
será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 
2020; 
14.2.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
14.2.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

14.2.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 
14.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoas Jurídicas (CNPJ)  
14.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
14.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
14.2.2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
14.2.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
14.2.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e estadual/distrital, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
14.2.2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
14.2.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
14.2.2.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 
equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 
 
14.2.3. Habilitação econômico-financeira:  
14.2.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
14.2.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. 
14.2.3.2.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício social, caso a 
empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
14.2.3.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de contratação direta deverão 
atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura; 
14.2.3.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto social. 
14.2.3.3. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contábeis 
deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira, conforme 
dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
 
14.2.4. Habilitação técnica: 
14.2.4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%205.764%2C%20DE%2016,cooperativas%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso. 
14.2.4.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 
a contratos executados com as seguintes características mínimas:  
i) atestado de prestação de serviço de mesma natureza do objeto deste Termo de Referência; 
14.2.4.3.  Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
14.2.4.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 
 
15. DA NÃO ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
15.1. Nos termos do art. 72, I, da Lei Federal nº 14.133/2021, foram elaboradas Demanda de 

Contratação e Termo de Referência para a presente contratação, em que constam todas as 
especificações, obrigações, necessidades, valores estimados e detalhes necessários para a perfeita 
condução do processo de contratação. 

15.2. Ainda, há que considerar que, por tratar-se de contratação de baixo grau de complexidade e 
baixo valor, justifica-se a não elaboração de estudo técnico preliminar e demais documentos 
constantes no referido art. 72. 

 
16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1. Todas as despesas decorrentes da referida contratação estão previstas no orçamento da 

Escola Presbiteriana de Cruzeiro do Sul para o exercício financeiro de 2026. Elemento de Despesa: 

33.90.39 - Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica; Fonte de Recursos: Termo de Subvenção 

Social nº 02/2025. 

 

Cruzeiro do Sul Acre , 11 de junho  de 2026 

 
 

Joaquim Mateus Barbosa 
Presidente 
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ANEXO II – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 
À  
COMISSÃO DE LI CITAÇÃO 
ESCOLA PRESBITERIANA DE CRUZEIRO DO SUL 
 

    A  Empresa  ,  devidamente  inscrita  no  CNPJ  nº 
 , com endereço na Rua  , nº , CEP: 

10.14.  na cidade de  Estado do   , telefone (  )    -   

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a)   , 
portador (a) da Carteira de Identidade nº  e do CPF nº , vem por meio desta, apresentar 
Proposta de Preços ao Edital de Dispensa de Licitação em epigrafe que tem por objeto a Contratação 
de empresa especializada para execução dos serviços de reformulação do website institucional, 
implantação, hospedagem, manutenção continuada e suporte técnico, para atender a demanda da 
Escola Presbiteriana de Cruzeiro do Sul, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, conforme segue: 
 

Item Unid. Qtde Descrição R$ Unit. R$ Total 

      

 
Prazo de Validade da Proposta é de:  (mínimo 60 (sessenta) dias) 
 
 

Declaramos que compreendemos a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 
 
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos. 
 
Local e Data. 
 
 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 
 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° .../2026, QUE 
FAZEM ENTRE SI A ESCOLA PRESBITERIANA DE 
CRUZEIRO DO SUL E A EMPRESA 
............................................ 

 
A Escola ............................................., pessoa jurídica de direito pruivado, inscrita no CNPJ sob nº 
..........................................., com sede .............................................., neste ato representado pelo seu  
Presidente, o Sr. ........................................, brasileiro, portador do CPF sob nº ..................................... 
da Cédula de Identidade nº ........................,  residente e domiciliado em .................................., 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa   , pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº  , estabelecida na 
 , neste ato representada por   ,  , 
portador do CPF nº    e do RG nº  , residente e domiciliado em 
 , de ora em diante denominada CONTRATADA, tendo certa e ajustada a 
contratação, adiante especificada, cuja contratação foi promovida através da Dispensa de Licitação 
n º **/2026 - Processo nº **/2026, que independente da sua transcrição, integra o presente contrato, 
que será regido pelas disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n° 147, de 14 de agosto de 2014, e 
demais legislações pertinentes à matéria, conforme as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa especializada em tecnologia da 
informação para prestação de serviços de desenvolvimento, implantação, hospedagem, manutenção 
continuada e suporte técnico de novo website institucional da Escola Presbiteriana de Cruzeiro do Sul: 
 

Item Unid. Qtde Descrição Valor Unit. Valor Total 

      

 
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, 

o Termo de Referência, a Proposta de Preços do Contratado e eventuais anexos dos documentos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
2.1. O valor certo e ajustado para a contratação do objeto do presente contrato é: 
 , para o período de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE ENTREGA, VIGÊNCIA CONTRATUAL E 
PRORROGAÇÃO 
3.1. O prazo para início da execução dos serviços é de até 01 (um) dia útil, contado a partir da 
assinatura do contrato, em conformidade com o conteúdo desse instrumento. 
3.2. Os serviços serão executados em sede própria da contratada. 
3.4. Os atendimentos são de caráter permanente durante a vigência do contrato, devendo haver o 
retorno por parte da Contratada aos questionamentos da Contratante em um período máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, salvo exceções para respostas/suporte mais complexos que demandem mais 
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tempo de análise. 
3.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
3.6. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da data de sua 
assinatura. O mesmo poderá ser prorrogado, havendo interesse entre as partes e a critério da 
CONTRATANTE, consoante os artigos 105 a 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
4.1. Do Recebimento e da Aceitação do Objeto: 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 
serviços, nos termos abaixo. 

b) O recebimento dos serviços se dará conforme o disposto no artigo 140, inciso I, alíneas 
“a” e “b” e art. 18, da Lei nº 14.133 de 2021, e compreenderá duas etapas distintas, a seguir 
discriminadas. 
i.  No prazo de até 05 (cinco) dias corridos, do adimplemento da parcela, a Contratada deverá 
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual. Os serviços 
serão recebidos provisoriamente após a entrega da referida documentação pelo responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, com a finalidade de verificar o cumprimento das 
exigências contratuais. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 
o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à Contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gesto do contrato. 
ii.  A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 
iii.  Na hipótese de não se proceder tempestivamente à verificação a que se refere os 
subitens anteriores, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 
esgotamento do prazo. 
iv.  O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, após o 
recebimento provisório mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais, elaborado e devidamente assinado pelo responsável pelo acompanhamento e gestor do 
contrato. 

c) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 
4.2. Do Prazo e Forma de Pagamento: 
4.2.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil, após a execução do serviço 
solicitado, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal, com discriminação resumida do serviço. 
4.2.2. O pagamento será ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 
na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 
4.2.3. A nota fiscal deve ser emitida dentro do padrão uniforme estabelecido pelo ente federativo 
responsável e não poderá conter qualquer rasura ou elemento que prejudique a compreensão exata 
de seu conteúdo, que deverá contemplar, no mínimo, as seguintes informações: 1) data de emissão; 
2) número do contrato ou da nota de empenho e ata de registro de preços, conforme o caso; 3) 
descrição resumida do objeto fornecido ou serviço 
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prestado; 4) período respectivo de execução do contrato se for o caso; 5) valor a pagar; e 6) eventual 
destaque do valor de retenções tributárias aplicáveis. 
4.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br. 
4.4. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
4.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
4.6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 
a ampla defesa. 
4.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
4.8. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
calculado pelo IBGE, bem como, incidirá juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao 
ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, ambos computados a partir do vencimento 
do prazo de pagamento de cada parcela devida. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO 
5.1. No reajuste anual do presente contrato administrativo deverá ser adotado o índice de inflação com 
a menor variação no período, dentre os seguintes: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA/IBGE), Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC/IBGE) e Indicador Geral de Preços do 
Mercado (IGP-M/FGV), considerando-se como data-base para o primeiro reajuste a data da 
apresentação da proposta. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas decorrentes desta licitação ocorrerão por conta dos recursos da seguinte Dotação  
Orçamentária: 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA GESTÃO CONTRATUAL 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
7.2. As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos, nos termos do Art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.tst.jus.br/
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante toda a vigência do contrato, informando a Contratante à ocorrência 
de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.2. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no contrato, não sendo levada em 
consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.3. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste Termo. 
8.4. Prestar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas neste Termo e na 

proposta de preço apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no 
atraso da entrega dos serviços, objeto da Dispensa de Licitação. 

8.6. Comunicar imediatamente e por escrito, à Escola Presbiteriana de Cruzeiro do Sul, qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências 
de regularização necessárias. 

8.7. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto. 
8.8. Realizar, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação, as correções solicitadas, 
caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções na execução do objeto, sem ônus 
para o CONTRATANTE. Caso a CONTRATADA verifique a impossibilidade de atendimento do prazo 
estipulado neste item, deverá encaminhar ao Gestor do Contrato relatório circunstanciado com as 
justificativas técnicas e o prazo previsto para as correções, sob pena de incorrer em atraso no 
cumprimento contatual. 
8.9. Guardar total sigilo das informações obtidas dos relatórios e demais documentos decorrentes da 

realização do objeto do contrato. 
8.10. É de responsabilidade da Contratada, possuir em seu quadro, pessoal devidamente habilitado 
para a(s) função(ões) a ser(em) exercida(s), em seu nome, observando rigorosamente todas as 
prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo 
considerada, nesse particular, como única empregadora. 
8.11. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, 

garantindo a continuidade dos serviços prestados, responsabilizando-se pela não prestação dos 
referidos serviços. 

8.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que se está obrigada, exceto se 
previamente autorizado pelo gestor e/ou fiscal do contrato. 

8.13. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor, conforme Lei nº: 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.15. A Contratada deverá adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar a 
responsabilização pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo contratante, de acordo com o art. 120 da Lei. n 14.133/21. 

8.16. Indicar 01 (um) ou mais prepostos a fim de representar a Contratada em toda e qualquer 
comunicação junto à Contratante. 

8.17. Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente de 
justificativa, qualquer empregado cuja atuação ou comportamento sejam considerados prejudiciais, 
inconvenientes ou insatisfatórios, ou que se apresente para a prestação do serviço fora dos padrões 
exigidos, ou, ainda, que seja considerado tecnicamente inapto.  
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8.18. Manter canal por correio eletrônico ou canal próprio para recepção dos textos a serem 
publicados, indicando a(s) pessoa(s) responsável(is) pelo recebimento. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços contratados, por 
servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
9.3. Prestar as informações, dirimir as dúvidas e orientar em todos os casos omissos os 

esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 
9.4. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do contrato, para 

que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
9.5. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições da entrega da prestação 

dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades. 
9.6. Notificar formal e tempestivamente a Contratada, sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 
9.7. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
9.8. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  – DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 
10.1. O fornecedor será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do objeto; 
b) dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do objeto; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto desta ata sem motivo 
justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do objeto. 
f) praticar ato fraudulento na execução do objeto; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas, as seguintes sanções: 
10.2.1. advertência; 
10.2.2. multa; 
10.2.3. impedimento de licitar e contratar; 
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.3.  Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
10.3.4. as peculiaridades do caso concreto; 
10.3.5. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
10.3.6. os danos que dela provierem para a Contratante; 
10.4. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.5. A penalidade de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista na alínea “a” do item I. 
10.6. A multa a ser recolhida, calculada na forma do edital, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do empenho e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item I. 
10.7. impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações administrativas 
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previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” do item I, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar com a Escola Presbiteriana de Cruzeiro do Sul, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
10.8. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas “e”, “f”, “g”, “h”, do tem I, bem como pelas infrações dos 
subitens “b”, “c” e “d” do item I que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no item VI, e impedirá o responsável de licitar ou contratar com a Presbiteriana de Cruzeiro do 
Sul, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
10.9. A sanção estabelecida na alínea “d” do item II, será precedida de análise jurídica e será de 

competência exclusiva do gestor contratual; 
10.10. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item II poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista na aliena “b” do mesmo item. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO 
11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal 
n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma 
das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se 
comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos 
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como 
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta 
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 
12.1. A Escola Presbiteriana terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem. 
12.2. A extinção do contrato também poderá ocorrer nos termos previstos dos artigos 138 e 139 da Lei 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de  Cruzeiro do Sul, Estado do Acre, para dirimir questões 
relativas ao presente contrato, com a expressa e formal renúncia de outro qualquer, por mais 
privilegiado que seja. 
Assim, por estarem certos e ajustados obrigando-se a bem e fielmente cumprir todas as disposições 
do Contrato, firmam-no em duas (2) vias de igual teor e forma. 
 
Cruzeiro do Sul, Acre........ de junho de 2026 
 
 
CONTRATANTE                                                                     CONTRATADA 
 
 
 

1. Testemunha                                                 2. Testemunha 


